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Resumo

Analisa a interdependência entre mudanças
nas relações de trabalho e desenvolvimento tec-
nológico (por meio do uso de irrigação), no se-
tor agrícola do município de São José do Bel-
monte, em Pernambuco. A metodologia adota-
da é o estudo de caso, utilizando coleta de dados
primários e secundários. Os resultados da pes-
quisa demonstram que a tecnificação da agricul-
tura vem diversificando o mercado de trabalho.
Relações de trabalho tradicionais subsistem ao
lado de relações de trabalho assalariadas, para
determinados cultivos e tecnologias, buscando-
se racionalidade no emprego da mão-de-obra
rural, na tentativa de viabilizar a acumulação.
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1 - INTRODUÇÃO

Em todas as economias, o setor agrícola
possui especificidades próprias em relação ao
sistema econômico no qual se insere e aos ce-
nários histórico e cultural que lhe são peculi-
ares. Reportando-se ao semi-árido nordesti-
no, observa-se que a estrutura da proprieda-
de fundiária, a base técnica de produção e os
cenários culturais contribuíram para a preser-
vação de relações de trabalho não especifica-
mente capitalistas, como a parceria e a “mo-
rada”, na organização da atividade agropecu-
ária nessa região. Elas coexistem em articu-
lação com relações de trabalho propriamente
capitalistas, como as assalariadas, estruturan-
do, assim, o atual sistema de utilização de
mão-de-obra agrícola, bem como a constru-
ção do quadro socioeconômico dos trabalha-
dores rurais em alguns municípios da região.
A complexidade desse quadro fornece aspec-
tos bastante interessantes a serem estudados.

Nesse contexto, o presente estudo busca
identificar e analisar as relações de trabalho
em vigor no setor agrícola do município de
São José do Belmonte, em Pernambuco1,  en-
fatizando a influência que as transformações
na base técnica de produção (abordadas pelo
uso da irrigação) exerceram sobre a estrutura
dessas relações, adotando-se como metodo-
logia de pesquisa a investigação empírica tra-
tada pelo estudo de caso.

2 - RELAÇÕES DE TRABALHO
AGRÍCOLA E PROGRESSO
TÉCNICO

Foram pesquisados 34 estabelecimentos
agrícolas, distribuídos em distintas zonas pro-
dutoras, no período de dezembro/1998 a fe-
vereiro/1999, mediante coleta de dados junto
a proprietários e trabalhadores rurais, por
meio de observação direta, entrevistas e apli-
cação de questionários.

O levantamento feito junto aos estabe-
lecimentos pesquisados possibilitou a clas-
sificação da mão-de-obra rural empregada no
município, em diferentes formas de ocupa-
ção (Veja FIGURA 1). O esquema revela as
principais classes de trabalhadores conside-
rando sua forma de ocupação e principais ra-
mificações, dadas as características vigen-
tes e a forma de remuneração específica em
cada caso particular.

No entanto, não se exclui a participação
de determinadas classes de mão-de-obra em
atividades correspondentes a outras catego-
rias, a exemplo de moradores/rendeiros que
exercem, em certas etapas do processo pro-
dutivo, atividades temporárias, não expostas
na FIGURA 1 por consistirem funções secun-
dárias da força de trabalho analisada. Além
disso, alguns grupos de trabalhadores rurais,
em geral, não aparecem sob a forma pura mas,
sim, mesclados e interrelacionados entre si,
demonstrando uma reduzida especialização da
força de trabalho agrícola e uma fraca divi-
são social do trabalho.

No decorrer da exposição, o estudo re-
lativo às diferentes relações de trabalho vi-
gentes no setor agrícola do município será
complementado com uma análise das carac-
terísticas particulares do sistema produtivo
correspondente.

1 Situado na Microrregião de Salgueiro, Mesorregião do
Sertão Pernambucano, a 479 km da capital, o município
possui área de 1.468,6 km2. A ocupação desse território,
não descrevendo suas particularidades históricas, ocorreu
por meio da exploração pecuária combinada com a agri-
cultura de subsistência e, posteriormente, com a cotoni-
cultura. A população do município relativa ao ano de 1996
é de 31.177 habitantes, residentes predominantemente no
meio rural (58,06%).
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a) A pequena propriedade
A pequena propriedade (ou “campesina-

to”) será abordada como uma organização que
apresenta como características singulares: a
propriedade particular, total ou parcial, dos
meios de produção; o uso dos recursos com
predomínio do emprego de mão-de-obra fami-
liar; e o fato de o rendimento obtido com o
resultado da produção ser repartido com a fa-
mília, cujos membros, em geral, trabalham sem
vínculo empregatício legalmente regularizado.

Na pesquisa de campo, foram identifica-
das distintas categorias de unidades produti-
vas fundamentadas no predomínio da força
de trabalho familiar. (Veja QUADRO 1).

Situadas no primeiro nível de “campesi-
nato” estão as unidades de produção caracte-
rizadas por baixo nível de renda e de recur-
sos. Voltadas quase exclusivamente para a
produção de valores de uso, comercializam
apenas um pequeno excedente da produção,
depois de retirada a parte destinada ao con-
sumo, o que pode caracterizar esses estabele-
cimentos como unidades pré-capitalistas de
produção.

Dadas as dificuldades de obtenção de cré-
dito e fatores estruturais prejudiciais à ma-

nutenção dessas unidades produtivas, sendo
algumas propriedades incapazes de gerar re-
cursos suficientes para a provisão das neces-
sidades vitais, bem como para o emprego dos
familiares na atividade produtiva, é freqüen-
te a busca de emprego em outras fazendas e/
ou regiões, desencadeando uma migração pre-
dominantemente sazonal2 .

Dessa forma, destaca-se a importância das
propriedades irrigadas no suprimento de par-
te da carência de emprego dos pequenos agri-
cultores descapitalizados, ao gerar demanda
por trabalho em períodos de estiagem, mais
especificamente em época de colheita, como
apresentado pelas unidades produtoras de to-
mate, evidenciando a irrigação como relevan-
te fator de geração de emprego.

FIGURA 1
FORMAS DE OCUPAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA RURAL NO MUNICÍPIO

FONTE: Pesquisa de campo

2 No município, é comum encontrar, no verão, povoa-
dos quase abandonados ou ocupados, na maioria das
vezes, por idosos, mulheres e crianças, a exemplo do
que ocorre na Vila do Serrote, habitada por rendeiros
que trabalham nos latifúndios locais e que, no segundo
semestre do ano, migram temporariamente para as regi-
ões ribeirinhas do Rio São Francisco, na direção dos
complexos irrigados de Petrolina e Juazeiro, retornan-
do para o município no início das chuvas. Um tipo de
migração que tem sido predominante.

Rendeiro

Parceiro

Morador
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QUADRO 1
NÍVEIS DE UNIDADES PRODUTIVAS “CAMPONESAS”

NÍVEIS

1

2

3

CARACTERIZAÇÃO

· Estabelecimentos produtores de lavouras temporárias, utilizando mão-de-obra fami
liar, com adoção de técnicas de cultivo de sequeiro, cujo destino principal da produção
é o consumo da família.

· Presença de trabalhadores, proprietário ou membros da família, descapitalizados e de
reduzido grau de instrução, que buscam trabalhos temporários ou como parceiro para
complementar a renda familiar. Grande parte desses produtores estão alistados no
programa de frente de emergência no município e, em geral, migram temporariamente
na estiagem.

· Estabelecimentos predominantemente de sequeiro (poucos utilizam irrigação como
forma de garantir o suprimento das necessidades), voltados ao cultivo de lavouras
alimentares de feijão, milho e mandioca, produzindo não só valores de uso mas, também,
mercadorias.

· Os trabalhadores, proprietário ou membros da família, dispondo de pequenas reservas
financeiras, empregam uma pequena porção de trabalho assalariado para auxiliar na
produção.

· Alguns trabalhadores são alistados na frente de emergência e é menor a incidência de
migração temporária, a qual acontece nos anos de estiagem mais prolongada.

· Muitos dos produtores possuem deficiente nível educacional, embora se observe um
maior acesso a informações técnicas, via associações de trabalhadores.

· Estabelecimentos irrigados (alguns utilizando técnicas mais avançadas de irrigação,
com uma demanda tecnológica viável), cuja produção direciona-se predominantemente
para o abastecimento do mercado, havendo casos de implementação de cultivos de
fruticultura.

· Produção executada diretamente pelo proprietário e membros da família, capitalizados
e de melhor nível educacional, utilizando como mão-de-obra secundária o trabalhador
temporário.

FONTE: Pesquisa de campo.

Trabalhadores que passam a vender sua for-
ça de trabalho e a exercer atividades temporárias
submetem-se, mesmo sendo proprietários de par-
te das forças produtivas, ao domínio da produ-
ção capitalista, subordinando-se a um processo
de proletarização. No entanto, por ainda não es-
tarem completamente separados de seus meios
de produção, não se constituem, ainda, propria-
mente proletários rurais.

Como referencial teórico, LENIN (1985)
expõe em “Desenvolvimento do Capitalismo na
Rússia” um debate abrangendo a evolução do
capitalismo numa economia basicamente agrá-
ria, relatando sobre a existência de uma forma
social híbrida na agricultura, caracterizada pelo

camponês, bem como sobre um processo de de-
sintegração do campesinato que levaria a uma
bipolarização das classes sociais.

Por outro lado, alguns “camponeses”, dis-
pondo de melhor condição financeira, procuram
serviços como parceiros em terras irrigadas. A
partilha dos custos de produção viabiliza sua ati-
vidade e, dessa forma, eles se mantêm inseridos
numa relação de produção não-capitalista, em-
bora implementada em uma empresa capitalista.

Quanto às propriedades classificadas no ní-
vel 2, observa-se, além da produção de valores
de uso, a produção de mercadorias, em unidades
de sequeiro, cujo cultivo se mostra mais adequa-
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do às condições de produção local. A maior di-
ferença com relação aos estabelecimentos clas-
sificados na categoria 3 é o nível de capitaliza-
ção da unidade familiar, constatando-se certa vi-
abilidade na implementação de cultivos racio-
nais, tendo em vista a participação desses esta-
belecimentos no abastecimento do mercado.

Entre os estabelecimentos que compõem
o nível 3, além de unidades produtoras de cul-
turas tradicionais, observou-se a presença de
propriedades voltadas à exploração de moder-
nas culturas de mercado, a exemplo da imple-
mentação da fruticultura, por meio de cultivos
irrigados racionais. Destaca-se, para esse seg-
mento, a crescente importância do acesso a
créditos bancários, em muitos casos subordi-
nando os estabelecimentos às limitações im-
postas pelo capital financeiro.

Com relação ao emprego de temporários,
cabe ressaltar a experiência observada em uma
das propriedades visitadas. Lá, o proprietário/
produtor, implementando sistema de irrigação
computadorizada em cerca de oito hectares de
terra, afirmou diminuir o número de trabalhado-
res necessários para complementar a mão-de-
obra familiar. Se antes empregava três a quatro
agricultores, após implantar o sistema passou a
necessitar de apenas um assalariado, empregan-
do-o sob a forma de diarista.

Visto isso, enquanto na categoria 1 a agri-
cultura irrigada implantada em outros estabele-
cimentos tem servido para aplicar a mão-de-obra
excedente, nessa a irrigação vem funcionar como
um sistema redutor do emprego da força de tra-
balho temporária. Aqui, o tamanho da proprie-
dade não aparece como um impedimento à mo-
dernização do cultivo.

O desenvolvimento capitalista na agricul-
tura, com a difusão tecnológica, especialmente
no terceiro segmento do “campesinato”, vai im-
pondo uma diversificação dessa forma de rela-
ção social de produção sob uma nova racionali-
dade econômica, ao invés de uma possível tran-

sitoriedade da economia camponesa, já que a
modernização tecnológica implementada com
o uso de irrigação, embora apresentando um
nível ainda incipiente, não modificou o caráter
familiar dos estabelecimentos.

Ao mesmo tempo em que as propriedades
classificadas no primeiro nível do campesina-
to conformam-se ao aspecto ressaltado por
Lênin com relação ao processo de proletariza-
ção do camponês, as características ressalta-
das para as unidades produtivas situadas na
terceira categoria, de certa forma, confirmam
a visão de ABRAMOVAY (1992) quanto à in-
tegração, ao mercado, da agricultura com base
na mão-de-obra familiar, até mesmo destacan-
do a crescente importância do setor público
nesse contexto: nas atividades de fornecimen-
to de crédito e, especialmente, com relação às
políticas de preços dos produtos agrícolas de
primeira necessidade, que, por regularem o
valor da força de trabalho, têm seus limites
impostos pelo setor industrial.

É importante salientar que, buscando a
afirmação de uma nova abordagem, ABRA-
MOVAY (1992), em “Paradigmas do Capita-
lismo Agrário em Questão”, tenta demonstrar
a importância da produção baseada no traba-
lho “familiar” (em pequenas unidades produ-
tivas tecnificadas, imersas no setor agrícola de
alguns países desenvolvidos), ao mesmo tem-
po em que questiona a aplicabilidade das te-
ses marxistas, em especial as de LENIN (1985)
e KAUTSKY (1986), nos estudos voltados
para a agricultura moderna.

Visto isso, a irrigação, que tem possibilita-
do, de um lado, a absorção de mão-de-obra tem-
porária no mercado de trabalho, ao empregar
parte da reserva de força de trabalho liberada das
unidades semi-proletárias, de outro, ao funcio-
nar, em alguns casos, como meio de garantir eco-
nomia de mão-de-obra complementar, tem inte-
grado essas unidades produtivas à economia de
mercado, viabilizando a exploração agrícola ra-
cional de mercadorias.
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A busca de excedentes acumuláveis, frente
aos obstáculos impostos à pequena produção,
torna-se um fator explicativo da manutenção da
organização social de produção com base no tra-
balho familiar em unidades inseridas no merca-
do capitalista, impondo-as a um desenvolvimento
próprio, e não sob a lógica do desenvolvimento
capitalista, que tem como um de seus pressupos-
tos básicos a separação entre a propriedade dos
meios de produção e os produtores diretos.

É ainda no segmento da agricultura familiar
que se encontram trabalhos executados em mu-
tirão, um sistema de trabalho coletivo em que os
pequenos proprietários/produtores se organizam
na realização de determinadas atividades agrí-
colas. No município, este sistema tem sido utili-
zado geralmente por membros de associações de
trabalhadores, reunindo proprietários e rendei-
ros para efetuar tarefas como limpar e capinar.
Por consistir no emprego de mão-de-obra não
remunerada, possibilita a esses agricultores a
execução dos serviços necessários da sua lavou-
ra sem precisar recorrer ao pagamento de mão-
de-obra temporária, viabilizando a obtenção de
um resultado maior na produção.

O emprego da mão-de-obra familiar por
parte dos produtores abrange não apenas o
exercício de tarefas na propriedade particu-
lar do camponês, mas, também, atividades
junto a cultivos agrícolas implementados em
estabelecimentos que os empregam em siste-
ma de parceria, em sistema de arrendamento
ou, ainda, na “morada”.

b) A “morada”
Constituindo-se numa relação de trabalho

pré-capitalista, tem no morador a figura princi-
pal do trabalhador. Manuel Correia de Andrade,
ao expor em linhas gerais as relações de traba-
lho vigentes na área do Cariri cearense, relatou
como característica dos moradores o fato de “re-
sidirem nas propriedades em casas de taipa, dis-
pondo de áreas para cultivos de lavouras de sub-
sistência, em cujo resultado não participava o

proprietário, que exigia do empregado certo nú-
mero de dias de serviços por semana, pagando
preços inferiores aos serviços prestados pelos
trabalhadores não residentes, como meio de com-
pensar o pagamento do aluguel da casa e do sí-
tio” (ANDRADE, 1986).

No município, a maioria dos trabalhadores
residentes vive já há algum tempo na proprieda-
de, alguns morando há mais de 50 anos na mes-
ma fazenda. Os moradores são considerados, na
maioria das vezes, trabalhadores de confiança.
Um dos serviços prestados por essa mão-de-obra
é a administração da propriedade.

O sistema de morada no município abran-
ge a parceria (morador-parceiro), em áreas ir-
rigadas, arrendamento (morador-rendeiro) ou,
ainda, mais de um desses sistemas, incluindo
a execução de trabalhos temporários, por di-
ária, dependendo da necessidade do trabalha-
dor e da viabilidade do ponto de vista do pro-
prietário, o que evidencia um grau limitado
de divisão do trabalho.

Para o proprietário, o fato de o morador
viver no estabelecimento torna esse tipo de
mão-de-obra mais viável economicamente,
pois possibilita sua alocação em outros servi-
ços e lugares, quando o morador não estiver
ocupado no cultivo agrícola.

É comum moradores que possuem acesso a
uma casa (de construção precária, sem infra-es-
trutura de energia e água) e a uma pequena área
de terra para cultivos de subsistência arrendarem
terrenos na propriedade, pagando aos proprietá-
rios renda que, em geral, representa de 10% a
25% do produto resultante da lavoura (método
considerado mais vantajoso do ponto de vista dos
trabalhadores com menos recursos, por não exi-
gir investimento inicial e por possibilitar-lhes
obter sua própria produção). Os cultivos assim
implantados são, na totalidade, em sistemas de
sequeiro, com o predomínio de lavouras alimen-
tares como milho, feijão e mandioca.
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É importante destacar que, caso os mora-
dores não venham a pagar renda ao proprie-
tário pelo uso de suas terras, é comum o pro-
prietário exigir do morador o trabalho gra-
tuito de dois ou três dias por semana, corres-
pondendo a esse pagamento.

Baseando-se na abordagem de MARX
(1985), o que se percebe são exemplos de ren-
da não capitalista da terra: “a renda-trabalho
e a renda-produto. Em ambas, a renda fundi-
ária aparece como forma normal de mais-va-
lia (trabalho excedente), sendo que, no paga-
mento de renda-trabalho, a mais-valia apare-
ce na forma palpável de trabalho excedente,
um estágio ainda menos desenvolvido.”

A categoria morador comporta, também,
trabalhos temporários cuja remuneração é fei-
ta por diária. Na maioria dos casos, a relação
de trabalho principal é ou de “morador-ren-
deiro” ou de “morador-parceiro”. Geralmen-
te, a execução de serviços temporários é fei-
ta por trabalhadores classificados em uma
dessas categorias.

Os serviços de diaristas, em geral, são
exercidos no verão, tanto no próprio estabe-
lecimento em que o trabalhador reside (con-
sertando cercas e alimentando o gado), quanto
em outras propriedades (alguns nas roças de
irrigação), caso não haja mais trabalhos a se-
rem executados na fazenda em que ele mora.

O morador, ao tempo em que se emprega
como diarista em alguns períodos, em outros
também assalaria temporários, empregando-
os na época de chuva para ajudar no cultivo,
como forma de complementar o trabalho
exercido pelos membros da família. É uma
relação considerada tipicamente capitalista
mas que, pelo fato de os moradores, rendei-
ros ou parceiros produzirem em condições de
recursos precárias, impedindo-os, na maio-
ria das vezes, de acumular um excedente
ampliável, tem encoberto a geração da mais-

valia e, portanto, o aspecto capitalista do em-
prego do trabalho assalariado.

Quanto à categoria morador-parceiro, sua
característica principal consiste na reparti-
ção do resultado e na participação do traba-
lhador com metade dos custos relativos aos
meios de produção, ou seja, com parte do
capital constante necessário para implemen-
tar o cultivo, não estando os trabalhadores,
dessa forma, totalmente destituídos da pos-
se dos fatores produtivos.

Nesse caso, o fornecimento da mão-de-
obra é um compromisso do parceiro, que
abrange, também, a contratação de assalaria-
do diarista e o gasto realizado com o empre-
go dessa força de trabalho. Ou seja, o mora-
dor-parceiro arca com todo o custo relativo
ao emprego da mão-de-obra no cultivo.

Diante dessas colocações, pode-se apon-
tar algumas modificações observadas no sis-
tema de morada vigente no município, com-
parado à conceituação especificada por Ma-
nuel Correia de Andrade, exposta no início
da seção, a exemplo das novas formas de re-
muneração da força de trabalho dos morado-
res (assalariamento temporário) e dos servi-
ços por eles prestados (tarefas em outros es-
tabelecimentos). São condições anteriormen-
te não relatadas como características desse
tipo de mão-de-obra e que vêm sendo viabili-
zadas pela nova conjuntura.

Visto que a “morada” é um tipo de rela-
ção de trabalho em que o trabalhador e sua
família residem na propriedade, adquirindo
um vínculo muito grande com essa proprie-
dade, tem sido usual a ocorrência de causas
trabalhistas movidas por esses trabalhado-
res, motivando a diminuição do emprego de
novos moradores em estabelecimentos tan-
to de sequeiro quanto irrigados. Geralmen-
te, são os mais antigos que têm permaneci-
do nas propriedades.
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Observou-se, ainda, que os constantes pre-
juízos obtidos no cultivo do tomate irrigado,
provocados pela propagação da “Mosca Bran-
ca”3 , desencadearam uma movimentação dos
produtores para o retorno à exploração pecuá-
ria, contribuindo para a redução do número de
trabalhadores empregados no estabelecimento,
bem como de trabalhadores residentes.

Além disso, pequenos produtores da região,
ao implantar modernos sistemas de irrigação,
passam a optar por outro tipo de mão-de-obra,
não mais como residentes, procurando elimi-
nar os custos fixos inerentes ao emprego dessa
força de trabalho. Esse fato, somado a outros
fatores já relacionados, tem contribuído para
um processo de urbanização e proletarização
dos moradores agrícolas locais.

c) A parceria
O sistema de parceria apresentou-se

como a principal forma de organização soci-
al da produção adotada no segmento das pro-
priedades irrigadas por sulco e produtores de
culturas temporárias, como tomate, feijão,
melancia e milho. Esse segmento, correspon-
dente a 50% dos estabelecimentos irrigantes
visitados, volta-se predominantemente para
a produção de mercadorias.

A ausência do regime de parceria na explo-
ração agrícola de culturas permanentes justifi-
ca-se pelo fato de a prestação de contas e a re-
partição da produção acontecerem no final da
colheita, o que constitui um obstáculo frente às
condições socioeconômicas dos trabalhadores
rurais da região.

O emprego dessa força-de-trabalho eviden-
cia uma série de indagações a respeito das con-

3 A Mosca Branca (Bemisia Argentifolii) “é considerada,
na atualidade, a praga que mais provoca prejuízos à agri-
cultura de Pernambuco e de outros Estados do País. É res-
ponsável pela transmissão de viroses que impedem o de-
senvolvimento da planta e reduzem drasticamente a sua
produção” (ARRUDA et al., 1999).

dições que tornaram possível o ajuste desse sis-
tema a padrões mais elevados de moderniza-
ção, em um contexto econômico capitalista, in-
terligado ao mercado consumidor e industrial.

Como forma de assegurar uma melhor
compreensão acerca da crescente adaptabili-
dade da utilização da parceria em terras irri-
gadas, é importante ter em mente algumas ca-
racterísticas relativas ao sistema de irrigação
por meio de sulcos, técnica compatível com
esse regime de produção, que, mesmo apre-
sentando reduzido nível de tecnificação, con-
siste em substancial desenvolvimento frente
à agricultura de sequeiro.

Considerada um método de superfície ou
gravidade, a irrigação por sulco é executada
inundando-se parcialmente o terreno. Em vir-
tude de a condução da água realizar-se por sul-
cos, não demandando grande quantidade de
tubulações e mostrando-se mais simples com
relação à necessidade de reparo e manutenção
do sistema em campo, esse método apresenta
menor custo de instalação e operação compa-
rado a outras técnicas. Essa característica,
mesmo em se tratando de um método intensi-
vo em mão-de-obra, dada a maior necessida-
de de trabalhadores por unidade de área para
distribuir a água e controlar a vazão no terre-
no, constitui o aspecto que tem viabilizado a
utilização do regime de parceria.

Os parceiros são trabalhadores rurais que
participam do processo produtivo de um esta-
belecimento, produzindo em parceria com o
proprietário, que além de ceder a terra benefi-
ciada e arcar com as despesas de água e ener-
gia, também controla ou orienta o processo
produtivo, podendo, desse modo, ser conside-
rado como um empresário agrícola. Na região,
usualmente esses trabalhadores também são
denominados de “meeiros” – o que exprime a
característica principal desse tipo de relação,
que é o pagamento da renda da terra, em di-
nheiro ou produto, mediante a repartição dos
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resultados, já contabilizada a divisão dos gas-
tos com a correspondente produção.

Ao trabalhador, cabe fornecer a mão-de-
obra, zelar pela propriedade em caso de mora-
dia e custear metade dos gastos com insumos
(adubo e veneno), repartindo, também, o alu-
guel da hora-máquina.

O fornecimento da mão-de-obra é consi-
derado uma obrigação do parceiro; o proprie-
tário fica isento desse custo. Considerando esse
aspecto, percebe-se que o trabalhador parcei-
ro participa na produção com todo o capital
variável, seja mediante emprego da sua pró-
pria força de trabalho, seja com diaristas assa-
lariados por ele.

É comum estarem incluídos no pagamen-
to da renda da terra juros pelo capital adian-
tado ao parceiro, que, não dispondo de re-
cursos financeiros suficientes para sua so-
brevivência e de sua família, e com dificul-
dades de acesso a créditos, recorre freqüen-
temente a empréstimos a serem repassados
a juros para o proprietário após a venda do
produto final.

As características encontradas no sistema
de parceria possibilitaram classificar essa for-
ma de ocupação da mão-de-obra em duas ca-
tegorias (Veja QUADRO 2).

Em ambos os casos, verifica-se a contrata-
ção de trabalhadores diaristas por parte dos par-
ceiros, especialmente no período da colheita,
quando se tem uma boa estimativa com relação
ao resultado da produção.

Diante do exposto, observa-se a articulação
de relações de trabalho que corresponderiam a
fases distintas da evolução do capitalismo, em
se considerando a concepção linear do desenvol-
vimento das forças produtivas – uma abordagem
evolucionista, que se faz com base na visão line-
ar do avanço do assalariamento no campo, cuja
penetração do capitalismo determinaria os ter-
mos para a eliminação das formas pré-capitalis-
tas de produção. Os postulados dessa teoria es-
tão contidos nos escritos de Marx e nos de seus
seguidores LENIN (1985) e KAUTSKY (1986).

Com relação às vantagens do emprego da
parceria na propriedade, deve-se salientar que,
sendo a implantação da irrigação por sulco cor-
respondente a menores gastos iniciais para o pro-
prietário, comparados a técnicas de irrigação mais
modernas como microaspersão, gotejamento e
pivô central, o custo decorrente do fornecimento
da terra beneficiada, com a infra-estrutura de ir-
rigação e abastecimento de água e energia, é com-
pensado pela socialização dos gastos com insu-
mos, bem como pelo repasse das despesas com
mão-de-obra para o parceiro. A relação custo/
benefício para o proprietário das terras, no em-

QUADRO 2
CATEGORIAS PRESENTES NO SISTEMA DE PARCERIA

CARACTERÍSTICAS

·  Mão-de-obra que tem como característica, além da residência fixa no estabelecimento,
a utilização da mão-de-obra de membros da família como importante força-de-trabalho
auxiliar empregada pelo parceiro.

· Alguns desses produtores efetuam serviços temporários no estabelecimento, quando
não ocupados no cultivo agrícola, assalariando-se em determinados momentos.

· Corresponde ao agricultor que, produzindo em sistema de repartição dos resultados, não
apresenta outro vínculo com a propriedade além da elaboração de tarefas temporárias
ligadas à agricultura, empregando-se especialmente em épocas de maior demanda por
mão-de-obra.

CATEGORIAS

Parceiro-morador

Parceiro-“autônomo”

FONTE: Pesquisa de Campo.
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prego de trabalhadores em regime de parceria,
viabiliza a utilização desse sistema a cada ciclo
do processo produtivo.

A maioria dos proprietários que adotam a
irrigação por sulco na região destacou o parceiro
como o tipo de mão-de-obra mais viável em ter-
mos de custo de produção, ressaltando que a uti-
lização de um sistema baseado na repartição dos
resultados, das perdas e dos custos de produção
impõe maior interesse do parceiro com relação à
produção (excluindo a necessidade de fiscaliza-
ções, ao mesmo tempo em que promove aumen-
tos no grau de produtividade e/ou intensidade do
trabalho). Além disso, a ausência de vínculo
empregatício reduz os gastos do proprietário com
a utilização da força de trabalho.

Em todos os aspectos, a mais-valia, indi-
retamente extorquida pelo proprietário fundi-
ário, quando não surge em torno dos ganhos
de produtividade e diminuição de custos com
a mão-de-obra, repassados para o proprietário
com a repartição dos resultados, aparece inse-
rida na renda paga pelos parceiros que assala-
riam trabalhadores e que, portanto, incorpo-
ram o excedente apropriado.

O parceiro, elemento constitutivo de uma
relação de trabalho pré-capitalista, articula-se
com relações econômicas capitalistas, tanto no
momento em que participa do assalariamento
de trabalhadores, como no momento em que se
apresenta como assalariado. Tanto o parceiro
quanto o proprietário participam do processo de
produção de mercadorias e estão inteiramente
relacionados ao mercado.

É importante destacar que: “Na relação de
produção capitalista, estabelecida entre parcei-
ros e ‘volantes’ assalariados, sobrepõe-se a fi-
gura do proprietário territorial – empresário ca-
pitalista, o qual, exigindo não só o pagamento
da renda da terra, mas também o lucro para o
capital investido na produção de mercadorias
agrícolas (...), impede que o parceiro efetive

sua capacidade de acumular capital (já que par-
ticipa com metade dos meios de produção e
paga salários aos diaristas), isto é, impede que
o sobretrabalho dos diaristas se realize como
mais-valia para o parceiro. Evidencia essa
transferência o fato de o parceiro não conse-
guir acumular excedente passível de se tornar
capital.” (LOUREIRO, 1977).

A parceria funciona como um instrumento
utilizado pelo proprietário da terra, na busca de
geração de lucro e valorização do capital. A re-
lação pré-capitalista, aqui, subjuga-se às regras
do regime capitalista, que a direciona segundo
sua funcionalidade dentro do sistema. Dessa for-
ma, o emprego de determinada categoria de
mão-de-obra nos estabelecimentos acontece ten-
do em vista a obtenção dos benefícios proveni-
entes da adequação de cada forma em particu-
lar ao tipo de atividade implantada. Sendo a
exploração agrícola implementada por esses es-
tabelecimentos basicamente voltada a cultivos
alimentares como tomate, milho e feijão, cultu-
ras extremamente vulneráveis à contenção dos
preços imposta pelo mercado como um todo, o
uso da parceria, viabilizada com a utilização de
determinada técnica de irrigação, serve de im-
portante meio para obtenção de melhores resul-
tados com a produção.

Procurando uma fundamentação teórica para
esse fato, sem se contrapor à linha de pensamen-
to marxista, alguns autores têm proposto uma
releitura dos escritos de MARX (1985), LENIN
(1985) e KAUTSKY (1986), na tentativa de iden-
tificar passagens que permitam uma interpreta-
ção multilinear do processo histórico de desen-
volvimento do capitalismo dentro do arcabouço
teórico marxista. Nessa lógica, partindo do pres-
suposto, baseado na abordagem de MARX
(1985), de que, no processo de inserção do capi-
talismo na agricultura, o capital, ao encontrar
diferentes tipos de propriedades fundiárias, sub-
mete-as a variadas formas de inserção empregan-
do uma diversidade de meios e métodos corres-
pondentes ao cenário histórico e econômico pe-
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culiares a cada uma, LENIN (1980) desenvolve,
em “Capitalismo e Agricultura nos Estados Uni-
dos da América”, a concepção de que a penetra-
ção do capitalismo no campo, ao submeter o se-
tor agrícola a uma série de modificações imple-
mentadas pelo desenvolvimento tecnológico, re-
força o caráter capitalista da produção.

A implantação de sistemas irrigados por sul-
co, que corresponde a avanço tecnológico frente
à agricultura de sequeiro, criou condições para a
ocupação de mão-de-obra em sistema de parce-
ria. Entretanto, estabelecimentos que vêm imple-
mentando técnicas mais modernas de irrigação
têm passado a empregar exclusivamente o assa-
lariado diarista. Muda-se o perfil do trabalhador
a ser utilizado, não só devido à necessidade de
pessoal mais especializado, mas também porque
o custo de implantação/operação da nova estru-
tura de produção não se mostra passível de ser
compensado apenas pela diminuição dos gastos
com a mão-de-obra. Além disso, sendo a parce-
ria administrada com a repartição de custos, tor-
na-se praticamente impossível para os parceiros,
dadas suas condições socioeconômicas, arcarem
com os novos gastos do sistema produtivo.

Enquanto alguns proprietários, produtores
de culturas alimentares com uso de irrigação
computadorizada de alto padrão tecnológico,
ressaltaram a completa inviabilidade do siste-
ma de parceria diante da nova estrutura produ-
tiva, outros, possuindo semelhantes sistemas,
ressaltaram que o retorno obtido com a produ-
ção poderia ser maior caso fosse possível a uti-
lização de parceiros – hipótese levantada con-
siderando a ocorrência de queda na produtivi-
dade dos trabalhos executados por assalariados
diaristas, dado o menor interesse pelos resulta-
dos finais da produção.

Como a parceria tem apresentado maior de-
senvolvimento paralelo ao progresso obtido no
cultivo do tomate, o aparecimento de pragas
como a “Mosca Branca”, prejudicando os resul-
tados obtidos com o plantio, tem tornado precá-

ria a situação do produtor parceiro, que, muitas
vezes, não possui uma reserva líquida capaz de
arcar com os gastos e prejuízos. Esse aspecto
torna-se mais claro ao se visualizar a situação
exposta pelo proprietário de um dos estabeleci-
mentos visitados. Este, possuindo ao todo cer-
ca de 750 ha de terras, destacou que em 1997
empregava na unidade produtiva 19 parceiros
em caráter permanente (seis parceiros-morado-
res), contratando, em época de pico da produ-
ção, outros 300 trabalhadores em regime tem-
porário. Com a incidência de praga na lavoura
e consideráveis perdas financeiras, optou pelo
retorno à pecuária. No final de 1998, emprega-
va apenas dois “parceiros-moradores”, cada um
residindo em uma das propriedades – mão-de-
obra necessária para exploração pecuária.

De acordo com o que foi mencionado,
constata-se que tanto a introdução de inova-
ções tecnológicas de ponta quanto o retorno à
pecuária, resultado de fatores naturais adver-
sos, têm contribuído para a diminuição do nú-
mero de parceiros empregados nos estabeleci-
mentos do município. No entanto, para certos
níveis de tecnificação e para determinados cul-
tivos, essa relação de trabalho tem significado
a viabilização do processo de valorização e
acumulação do capital, o que a isenta de ser
tomada como impedimento à expansão capi-
talista e ao desenvolvimento tecnológico, já
que, aqui, a parceria tem funcionado como
suporte para a obtenção do lucro, com o capi-
tal transformando-a e/ou subordinando-a de
acordo com as suas necessidades.

d) O arrendamento
O arrendamento apresenta-se como um alu-

guel em que o produtor passa a controlar o pro-
cesso produtivo no pedaço de terra que lhe foi
destinado. Inicialmente, supõe-se que se trata
de uma relação de produção capitalista pelo fato
de o rendeiro, mesmo na figura de um pequeno
produtor, responsabilizar-se por todas as etapas
do processo produtivo, devendo apenas o paga-
mento de uma renda ao proprietário.



Revista Econômica do Nordeste, Fortaleza, v. 31, n. Especial p. 660-675, novembro 2000 671

A renda paga pelo rendeiro ao dono da terra
tem variado entre 10% e 25% da produção, de-
pendendo da cultura explorada, do solo disponi-
bilizado e da estrutura oferecida pela proprieda-
de. No cultivo de milho e feijão, a renda geral-
mente corresponde ao fornecimento de um saco
a cada quatro ou cinco colhidos. Para a mandio-
ca, o pagamento é de um saco a cada oito ou dez
produzidos, a depender da existência de casa de
farinha no estabelecimento.

Ao contrário do que foi observado no sis-
tema de parceria, na utilização de rendeiros o
proprietário de terras não tem a obrigação de
fornecer o terreno já beneficiado. Sendo as-
sim, por consistir apenas em um contrato de
aluguel, o proprietário fundiário não aparece
diretamente como produtor capitalista por não
investir capital na produção agrícola a ser re-
alizada no terreno por ele arrendado, seja ela
direcionada para a produção de mercadorias
agrícolas ou não. Seu ganho se corporifica no
pagamento da renda da terra por parte do ren-
deiro, que detém autonomia sobre todo o pro-
cesso de produção implantado.

Na maior parte, os rendeiros entrevistados
correspondem a pequenos produtores rurais
com poucos recursos, sem terras ou com a pro-
priedade de pequenas áreas, muitas vezes im-
produtivas ou insuficientes para implantar uma
produção que possibilite a venda da safra ou,
até mesmo, o consumo da família.

As áreas arrendadas envolvem tanto uni-
dades produtivas que utilizam irrigação quan-
to estabelecimentos de sequeiro. Em algumas
propriedades, a subutilização das terras dis-
poníveis em médios e grandes estabelecimen-
tos irrigados (dada a capacidade de intensifi-
cação e racionalização no uso do solo) pro-
porciona a disponibilização de terrenos para
arrendamento. Nesse caso, além de atenuar a
ociosidade das terras, o arrendamento gera
uma nova fonte de renda para o proprietário
e cria condições para a ocupação de trabalha-

dores rurais como rendeiros, capazes de ob-
ter a sua própria produção.

Minifúndios da região não costumam em-
pregar o sistema de arrendamento. As áreas ar-
rendadas estão distribuídas predominantemen-
te em estabelecimentos com uma certa disponi-
bilidade de terras, em especial nas proprieda-
des de sequeiro, destinando-se de um a quatro
hectares para cada rendeiro.

Nas áreas arrendadas trabalha-se com culti-
vos de sequeiro, voltados para a produção de la-
vouras temporárias como milho, feijão e mandi-
oca. Sendo assim, a época de maior atividade dos
rendeiros corresponde aos meses de inverno,
abrangendo, na maioria das vezes, o período en-
tre dezembro e março. Estes trabalhadores, aban-
donando a área arrendada no restante do ano,
quando não exercem tarefas temporárias em ro-
ças irrigadas ou no próprio estabelecimento em
que moram (no caso do morador-rendeiro), mi-
gram, em geral temporariamente, para outras re-
giões na busca de emprego.

Fazem parte do contigente de rendeiros, tra-
balhadores agrícolas moradores ou não. Tendo
em vista que já foram expostas características
correspondentes à categoria de morador, os ren-
deiros, aqui denominados “autônomos”, consti-
tuem-se de trabalhadores que implementam ati-
vidades agrícolas em caráter temporário, empre-
gando-se nessa categoria apenas no inverno, sem
qualquer outro vínculo empregatício no estabe-
lecimento além da obrigação do fornecimento de
parte da produção como forma de pagamento do
aluguel do terreno em que cultiva.

A ausência de vínculo empregatício é relati-
va. Se no verão os rendeiros abandonam os ter-
renos e, na maioria das vezes, o proprietário sol-
ta os animais no local visando ao aproveitamen-
to dos restos de cultura, no início do inverno,
período para o plantio de sequeiro, os mesmos
rendeiros voltam a ocupar as terras por eles an-
tes cultivadas. Muitos trabalhadores, por adqui-
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rirem a confiança dos proprietários, criam certo
vínculo que garante o fornecimento das terras
para cultivo a cada inverno.

Com relação ao morador-rendeiro, observa-
ram-se casos de ocupação do mesmo trabalha-
dor há 60 anos no estabelecimento. No que se
refere ao rendeiro “autônomo” ou temporário, a
situação não é muito diferente, o que vem indi-
car um certo grau de tradicionalismo na utiliza-
ção do arrendamento, baseado em relações de
lealdade e paternalismo.

A exemplo de pequenos proprietários ru-
rais, rendeiros da região têm buscado auxílio
mediante participação em associações de tra-
balhadores rurais, visando, muitas vezes, a ob-
tenção de custeios agrícolas que lhes possibili-
tem implantar a produção.

O custeio agrícola abrange não só propri-
etários de terras como também os rendeiros
da região. Nesse caso, torna-se necessário que
o proprietário das terras forneça para o agri-
cultor uma carta de anuência, a ser entregue
para a instituição financeira, tornando o be-
neficiado responsável pela área que lhe fora
destinada para o cultivo.

A principal reserva de força de trabalho uti-
lizada pelos rendeiros é constituída pela mão-
de-obra de membros da família. Outros produ-
tores, porém, com melhores recursos, contra-
tam assalariados diaristas. Considerando que a
infra-estrutura é precária e a área disponível para
o cultivo, na maioria das vezes, corresponde a
não mais que 4 ha de terras, a contratação de
diaristas abrange basicamente o período de pre-
paro e limpa do terreno.

Para o preparo do solo, alguns rendeiros alu-
gam tratores, mas, no geral, predomina a utiliza-
ção do arado animal. Quando o rendeiro não pos-
sui o equipamento, contrata temporariamente a
mão-de-obra de outros agricultores, muitas ve-
zes também rendeiros, que dispõem dos meios

necessários. Em várias ocasiões o pagamento
se efetua com a troca de serviço.

Com relação ao impacto provocado pelo
desenvolvimento tecnológico sobre a relação
de arrendamento, percebe-se que, diferente do
caso da parceria, o arrendamento não tem sido
impossibilitado pelo desenvolvimento da agri-
cultura irrigada. O caráter intensivo desse sis-
tema continua dando condições para que mé-
dias e grandes propriedades arrendem parte das
suas terras, aumentando o seu nível de utiliza-
ção. Ao mesmo tempo, em se tratando de uma
relação de produção implementada em áreas
de sequeiro, o que significa emprego dessa
mão-de-obra apenas em determinado período
do ano, estabelecimentos irrigados têm supri-
do a carência de emprego de parte dos rendei-
ros da região nos períodos de estiagem, espe-
cialmente dos que não se ocupam como mora-
dores nas propriedades.

e) O assalariamento
A presença da mão-de-obra assalariada, em

especial a temporária, prevalece em praticamen-
te todos os segmentos analisados, seja o assala-
riamento expresso como uma relação de traba-
lho dominante no estabelecimento, ou apenas
como uma força de trabalho secundária, empre-
gada como complemento à principal forma de
ocupação da mão-de-obra na propriedade. O
fato pode ser visualizado reportando-se aos di-
aristas empregados por parceiros, rendeiros ou
pequenos proprietários de caráter familiar. Sen-
do assim, pode-se dizer que: “a maior ou me-
nor disponibilidade de mão-de-obra, seja de
pequenos proprietários, arrendatários, posseiros
e moradores para trabalhos temporários ou ta-
refas de curta duração na produção capitalista,
vai depender da intensidade do trabalho desses
pequenos produtores na unidade de produção
da família e do seu grau de dependência das
empresas capitalistas.” (JATOBÁ, 1995).

No geral, o emprego do assalariado tempo-
rário caracteriza-se por: ausência da regulari-
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zação do vínculo empregatício; ocupação por
um curto espaço de tempo; e demanda firmada
de acordo com as necessidades temporárias de
cultivo, ou seja, de acordo com o caráter sazo-
nal da atividade agrícola. No entanto, é impor-
tante evidenciar a existência de trabalhadores
permanentemente empregados nos estabeleci-
mentos, com remuneração em regime de diária.

O pagamento dos temporários tem sido
efetuado semanalmente, ao valor de R$ 5,00 o
dia de trabalho. Pagam-se os dias úteis, não
sendo computados os dias de repouso nem os
períodos em que se falte ao trabalho por moti-
vo de doença. Na maioria das vezes, o salário
mensal de trabalho não corresponde ao salário
mínimo estipulado pelo Governo. Produtores
ressaltaram não poder fugir dessa média sala-
rial determinada pelo mercado local, pelo ris-
co de, ao pagar menos, não conseguir mão-de-
obra adequada e, ao pagar mais, prostituir o
mercado e passar a sentir pouca aceitação dos
outros produtores locais e de amigos da região.

O aumento do número de assalariados
temporários tem sido determinado, entre ou-
tros fatores, pela expansão capitalista na agri-
cultura. A relação custo/beneficio determina-
da pelo emprego de temporários passa a se
mostrar mais acessível. O emprego do diaris-
ta corresponde a uma economia relativa aos
gastos fixos com mão-de-obra, a exemplo da
ausência de adiantamentos que se realizam no
sistema de parceria. A contratação, nesse
caso, firma-se frente às necessidades surgi-
das a cada ciclo do processo produtivo e aos
recursos disponíveis.

A tecnificação da agricultura, por meio da
alocação de modernos sistemas de irrigação, e
a inserção de culturas consideradas nobres, a
exemplo da fruticultura, passam a impor a ne-
cessidade de uma maior organização da pro-
dução, especialização e divisão do trabalho, de
forma que possibilite a extração de exceden-
tes em bases capitalistas.

O efeito provocado pela legislação trabalhis-
ta sobre a organização agrária também tem sido
apontado como um dos fatores que tem amplia-
do o emprego de temporários na região. Dadas
as condições de produção de grande parte dos
agricultores locais, o gasto com a mão-de-obra é
ressaltado como um fator de inviabilidade da
produção em termos de competitividade frente
ao mercado como um todo.

Reportando-se aos assalariados permanen-
tes no campo, estes apresentam-se em menor
quantidade no município. Em geral, correspon-
dem a trabalhadores responsáveis pelo manejo
de máquinas, administradores e profissionais
especializados, como técnicos agrícolas e agrô-
nomos. Tendo em vista que no município não
existem projetos públicos de irrigação, proprie-
tários que executam projetos particulares têm
obtido junto às empresas projetistas, a indústrias
que comercializam a produção e a entidades for-
necedoras de crédito o provimento de mão-de-
obra qualificada, como parte do contrato firma-
do entre o produtor e a respectiva empresa. Essa
situação vem caracterizando uma terceirização
da força de trabalho agrícola especializada.

A introdução de modernos complexos irri-
gados, possibilitando a realização de vários ci-
clos produtivos num determinado período, com-
parado à agricultura de sequeiro, se, de um lado,
proporciona meios de ocupação da reserva de
força de trabalho formada pelo contingente de
pequenos produtores que precisam se assalariar
para complementar a renda necessária à sobrevi-
vência, de outro tem transformado o contexto das
relações de trabalho vigente nos estabelecimen-
to, dada a maior especialização necessária, como
forma de racionalizar a atividade agrícola.

3 – CONCLUSÃO

A expansão capitalista na agricultura local
tem ocorrido no sentido da alocação eficiente dos
fatores: tecnologia, cultura explorada e mão-de-
obra viável. A tecnificação da agricultura vem
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impondo uma diversificação no mercado de
trabalho local, de forma que a adoção de re-
lações de trabalho consideradas pré-capitalis-
tas, sucedendo-se de acordo com determina-
dos cultivos e tecnologias de irrigação, tem
ocorrido mediante a busca de padrões de ra-
cionalidade no emprego da mão-de-obra ru-
ral, na tentativa de viabilizar a acumulação –
uma “estratégia” adotada a fim de transferir
para a mão-de-obra parte dos custos de pro-
dução e assim preservar a capacidade de com-
petitividade do produto cultivado.

A adoção de técnicas modernas tem sido
relevante tanto para a instalação de uma agri-
cultura completamente capitalizada e carac-
terizada pela exploração do trabalho assala-
riado, contribuindo para modificações na
composição do produto no sentido da explo-
ração de culturas de maior valor agregado
(com rentabilidade capaz de fazer face aos
empréstimos e de garantir uma margem líqui-
da de lucro), como para o fortalecimento de
pequenos estabelecimentos baseados na mão-
de-obra de membros da família, implemen-
tando um processo de diversificação da agri-
cultura camponesa.

A modernização da agricultura (que tan-
to pode vir a liberar trabalhadores em virtude
de prováveis mudanças ocorridas na compo-
sição técnica e na composição orgânica do
capital, como pode vir a aumentar a demanda
de mão-de-obra, que se torna disponível em
períodos de estiagens) vem contribuindo para
a tendência ao assalariamento da mão-de-obra
rural, no sentido do aumento da força de tra-
balho de cunho temporário.

Por outro lado, produtores da região, ba-
seados no sistema de cultivo em sequeiro, fir-
mados ao tradicionalismo e com escassez de
recursos funcionando como obstáculo à im-
plementação de uma produção mais racional,
têm na organização agrária caracterizada por
relações de trabalho baseadas no emprego de
membros da família e na adoção de sistemas

de “morada” e arrendamento a condição de
viabilidade da sua produção, bem como do
sustento de sua família.

A agricultura alimentar continua sendo a
base do sistema produtivo implantado em se-
queiro, por pequenos produtores proprietários
e rendeiros, cuja mão-de-obra básica consiste
no emprego da força de trabalho de membros
da família. Visto isso, pode-se deduzir a cres-
cente importância do papel do Governo para
com o fomento da agricultura camponesa pro-
dutora de bens de primeira necessidade.

Abstract

This paper has the intention of analyzing
the interdependence between the changes at
work relationship and the technological level
modification in the agricultural sector of São
José do Belmonte-Pernambuco. The methodo-
logy adopted corresponds to the “study case”
with a subsequent descriptive analysis of facts,
utilizing primary and secondary information.
The results obtained by the research demons-
trated that agrarian organization of this muni-
cipality presented many stages of development,
not only relating to the differences into pro-
duction process implemented by irrigation pro-
cess, but also to the social production organi-
zation, characterized by the permanence of the
traditional work relationship in the capitalist
context. The “technification” of agriculture has
been imposing a diversification on the rural
work market. Traditional work relationship
subsisted along with the employed workers,
according to determined cultivation and irri-
gation technologies. This diversification can
be explained by the search of rationality at the
application of rural labor in order to make the
capital accumulation possible.

Key-Words:

Work Relationship; Irrigation; Technical
Progress.
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